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Para conhecimento geral, a seguir se informa:

DISCIPLINA

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 05 de 
Fevereiro de 2009, deliberou:

P.073-2008/09 –  Mandar  arquivar  por  falta  de  matéria  disciplinar  a  punir  o 
processo  disciplinar  sumário  instaurado  ao  seccionista  Paulo  Jorge  Gonçalves 
Fidalgo, licença n.º 3950, relativo ao jogo n.º 693.

P.074-2008/09 –  Mandar  arquivar  por  falta  de  matéria  disciplinar  a  punir  o 
processo  disciplinar  sumário  instaurado  ao  jogador  Pedro  Manuel  Lima Barros 
Afonso Samarão, licença n.º 82753, relativo ao jogo n.º 1046.

P.075-2008/09 – Castigar o jogador GIL PEGADO PORTO, licença n.º 67062, do 
Centro Juvenil Salesiano Dic Tof/Salesianos Évora, com a pena de UM  JOGO DE 
SUSPENSÃO,   a  contar  de  02.Fev.09,  ao  abrigo  do  n.º  1  do  art.º  46º  do 
Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  1468  que  em 
01.Fev.09 o Salesianos Évora e o Estoril disputaram para o Campeonato Nacional 
de basquetebol 2.

P.076-2008/09 –  Castigar  o  jogador  PEDRO  GARCIA  DOMINGOS,  licença  n.º 
72967 do Centro Juvenil Salesiano Dic Tof/Salesianos Évora, com a pena de UM 
JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 02.Fev.09, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46ºdo 
Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  1468  que  em 
01.Fev.09 o Salesianos Évora e o Estoril disputaram para o Campeonato Nacional 
de Basquetebol 2.

P.077-2008/09 –  Mandar  arquivar  por  falta  de  matéria  disciplinar  a  punir  o 
processo disciplinar sumário instaurado ao jogador Helder Filipe Santos Veríssimo, 
licença n.º 90765, relativo ao jogo n.º 1258.

P.078-2008/09 –  Mandar  arquivar  por  falta  de  matéria  disciplinar  a  punir  o 
processo disciplinar sumário instaurado ao jogador Angelo Miguel Fernandes Silva, 
licença n.º 87530, relativo ao jogo n.º 1258.

P.079-2008/09 –  Mandar  arquivar  por  falta  de  matéria  disciplinar  a  punir  o 
processo  disciplinar  sumário  instaurado  ao  jogador  Rui  Marco  Mateus  Silva, 
licença n.º 120054, relativo ao jogo n.º 1258.

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 12 de 
Fevereiro de 2009, deliberou:

P.080-2008/09  –  Mandar  arquivar  por  falta  de  matéria  disciplinar  a  punir  o 
processo disciplinar sumário instaurado ao director António Jorge Amorim Libório, 
licença n.º 4714, relativo ao jogo n.º 79.
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P.081-2008/09 –  Castigar  o  jogador  NUNO  FILIPE  CARVALHO  GONÇALVES, 
licença n.º 125814, da Associação Desportiva e Cultural  da Escola Preparatória 
Diogo Cão, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 08.Fev.09, 
ao abrigo do art.º 48º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo 
n.º  1056 que em 07.Fev.09 o  Diogo  Cão e  o  André  Soares  disputaram para  o 
Campeonato Nacional de Basquetebol 2.

P.082-2008/09 –  Castigar  o  jogador  PEDRO  MIGUEL  MACHADO  CARDOSO, 
licença n.º 87315, do Clube Lisnave, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a 
contar  de  08.Fev.09,  ao  abrigo  do  art.º  46º  do  Regulamento  de  Disciplina,  por 
infracção  cometida  no  jogo  n.º  1719  que  em 07.Fev.09  o  Imortal  e  o  Lisnave 
disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 2.

P.083-2008/09 – Castigar o jogador PEDRO MIGUEL MATOS SIMÕES, licença n.º 
85622,  do  Clube  Desportivo  Lousanense,  com  a  pena  de  DOIS  JOGOS  DE 
SUSPENSÃO, a contar de 09.Fev.09, ao abrigo do art.º  46º do Regulamento de 
Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 1262 que em 08.Fev.09 o Gumirães e 
o Lousanense disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 2.

P.084-2008/09 – Castigar o treinador JOEL VICENTE DUARTE, licença n.º 8069, 
do Clube Desportivo Lousanense, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a 
contar  de  09.Fev.09,  ao  abrigo  do  art.º  46º  do  Regulamento  de  Disciplina,  por 
infracção cometida no jogo n.º 1262 que em 08.Fev.09 o Gumirães e o Lousanense 
disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 2.

P.085-2008/09 –  Castigar  o  jogador  JOÃO  CARLOS  MORAIS  FERREIRA 
GONÇALVES, licença n.º 86400, do Académico de Viseu Futebol Clube, com a pena 
de TRÊS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 08.fEV.09, ao abrigo do art.º 48º do 
Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  1265  que  em 
07.fEV.09 o Cantanhede e o Ac. Viseu disputaram para o Campeonato Nacional de 
Basquetebol 2.

P.086-2008/09 – Castigar o jogador MILTON MIGUEL PINTO MOREIRA, licença 
n.º 152603, da Associação Amigos D'Angrabasket com a pena de QUATRO JOGOS 
DE  SUSPENSÃO,  a  contar  de  09.Fev.09,  ao  abrigo  dos  art.ºs  46º  e  48º  do 
Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  2918  que  em 
08.Fev.09 o U. Sportiva e o Angrabasket disputaram para o Campeonato Nacional 
de Basquetebol 2.

P.087-2008/09 – Castigar o Treinador ANTÓNIO CARLOS ROCHA VELEIRINHO, 
licença n.º 6252, do Colégio Nossa Senhora da Apresentação, com a pena de DOIS 
JOGOS  DE  SUSPENSÃO,  a  contar  de  09.Fev.09,  ao  abrigo  do  art.º  46º  do 
Regulamento  de  Disciplina  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  3543,  que  em 
08.Fev.09 o Diogo Cão e o Col. Calvão disputaram para o Tornei oNacional Sub-14 
Femininos.

P.088-2008/09 – Dar provimento ao protesto do Olivais Futebol Clube e castigar  a 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RECREATIVA DE TONDELA, com a pena de MULTA DE 
75,00€ (SETENTA E CINCO EUROS), DERROTA E 0-20, ao abrigo do n.º 3 do art.º 
69º do Regulamento de Provas, por inscrição irregular de atletas no jogo n.º 3906, 
que em 08.Fev.09 o ACER Tondela e o Olivais FC disputaram para a Taça Nacional 
de Sub-20.
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P.089-2008/09 – Castigar o CLUBE DE FUTEBOL CLUBE, com a pena de MULTA 
DE  150,00€  (CENTO  E  CINQUENTA  EUROS),  ao  abrigo  do  art.º  54º  do 
Regulamento de Disciplina, por terem desistido da participação na Taça de Portugal 
Equipas Femininas.

LISBOA, 20 DE FEVEREIRO DE 2009.

A DIRECÇÃO


